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Atos do Governo Municipal
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Rua Floriano Peixoto nº 1000 – Anaurilândia-MS 
Cep. 79.770-000 – www.anaurilandia.ms.gov.br 

Fone: 3445-1108 – 3445-1110 
 

DECRETO N° 1.213, DE 28 DE MARÇO DE 2017. 
 

“Altera o art. 2º do Decreto nº 1.210/2017”. 
 
 

EDSON STEFANO TAKAZONO, Prefeito Municipal de Anaurilândia, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais prevista na Lei Orgânica do 
Município. 
 
 
DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica alterado a redação do artigo 2º do decreto nº 1.210 de 14 de março 
de 2017, que passará a vigorar com a seguinte redação; 
 
 Art. 2º -  O IPTU poderá ser pago em cota única, com vencimento em 20 de 
Junho de 2017, ou parcelado em 3 (três) parcelas, sendo a primeira em 20 de Junho de 
2017, a segunda em 20 de Julho de 2017 e a terceira em 20 de Agosto de 2017. 
 
 Parágrafo único -  Para o pagamento em cota única, até o dia 20 de Junho de 
2017, será concedido desconto de 10% (dez por cento), sobre o valor total de imposto. 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 
 
 Anaurilândia-MS., 28 de Março de 2017. 
 
 
 
 
 
 

EDSON STEFANO TAKAZONO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Atos do Legislativo Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017  
O Município de Anaurilândia – Estado de Mato Grosso do Sul, através do (a) pregoeiro(a) designado(a) 
pelo Decreto 1.188/2017 torna público o resultado do processo supra. 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios do tipo hortifrutis, para merenda escolar das escolas e creches 
municipais de Anaurilândia-MS. 
JOSÉ RONALDO ALVES ESTEVES EIRELI ME 
CNPJ 24.396.567/0001-97 
COM VALOR TOTAL DE: R$ 39.394,50 
HOMOLOGO o resultado proferido pelo(a) Pregoeiro(a), no processo acima mencionado, em favor da 
empresa vencedora.  
Anaurilândia-MS, 28 de Março de 2017. 
Edson Stefano Takazono 
Prefeito Municipal 

Pregão Prresencial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2017  
O Município de Anaurilândia – Estado de Mato Grosso do Sul, através do (a) pregoeiro(a) designado(a) 
pelo Decreto 1.188/2017 torna público o resultado do processo supra. 
Objeto: Aquisição de leite e derivados, para atender as escolas e creches municipais de Anaurilândia-MS, 
conforme especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I do edital. 
JOSÉ RONALDO ALVES ESTEVES EIRELI ME 
CNPJ 24.396.567/0001-97 
COM VALOR TOTAL DE: R$ 25.475,00 
HOMOLOGO o resultado proferido pelo(a) Pregoeiro(a), no processo acima mencionado, em favor da 
empresa vencedora.  
Anaurilândia-MS, 28 de Março de 2017. 
Edson Stefano Takazono 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 048/2017  
(PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2017)  
PARTES: 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anaurilândia. 
CONTRATADA: POLISINI E PIOVEZANI LTDA 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de Gás de cozinha, tipo GLP, 
em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade 
com as especificações e quantidades constantes da Proposta de Preço – Anexo l, do 
Edital. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
006.0008.2025 – 33.90.30.00.00.00 
VALOR: R$ 7.910,00 (sete mil novecentos e dez reais)  
PRAZO: 06 (seis) meses 
DATA DA ASSINATURA:  09 de março de 2017 
ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO - Prefeito Municipal, e o Sr.  Marco Polisini 
da empresa POLISINI E PIOVEZANI LTDA. 
  
EXTRATO DE CONTRATO Nº 049/2017  
(PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2017)  
PARTES: 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anaurilândia. 
CONTRATADA: MARIA ANTONIA TOSTA - ME 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de Materiais de limpeza em 
geral, para uso das Escolas e Creches municipais de Anaurilândia-MS, conforme anexo l 
– Termo de Referencia. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
006.0008.2025 33.90.30.00.00 
VALOR: R$ 13.078,40 (treze mil setenta e oito reais e quarenta centavos)  
PRAZO: 06 (seis) meses 
DATA DA ASSINATURA: 13 de março de 2017 
ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO - Prefeito Municipal, e a Senhora. Maria 
Antônia Tosta da empresa MARIA ANTONIA TOSTA – ME. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 050/2017  
(PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2017)  
PARTES: 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anaurilândia. 
CONTRATADA: JOSE RONALDO ALVES ESTEVES EIRELI - ME 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de Materiais de limpeza em 
geral, para uso das Escolas e Creches municipais de Anaurilândia-MS, conforme anexo l 
– Termo de Referencia. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
006.0008.2025 33.90.30.00.00 
VALOR: R$ 9.805,60 (nove mil oitocentos e cinco reais e sessenta centavos)  
PRAZO: 06 (seis) meses 
DATA DA ASSINATURA: 13 de março de 2017 
ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO - Prefeito Municipal, e o Sr.  José Ronaldo 
Alves Esteves da empresa JOSE RONALDO ALVES ESTEVES EIRELI - ME. 
  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 051/2017  
(PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2017)  
PARTES: 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anaurilândia. 
CONTRATADA: MARIA ANTONIA TOSTA - ME 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios para 
a merenda escolar das Escolas e Creches municipais de Anaurilândia-MS, conforme 
anexo l do edital – Termo de Referencia. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
006.0008.2028 – 33.90.30.00.00 
VALOR: R$ 41.830,20 (quarenta e um mil oitocentos e trinta reais e vinte centavos)  
PRAZO: 06 (seis) meses 
DATA DA ASSINATURA: 13 de março de 2017 
ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO - Prefeito Municipal, e a Senhora. Maria 
Antônia Tosta da empresa MARIA ANTONIA TOSTA – ME. 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 052/2017  
(PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2017)  
PARTES: 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anaurilândia. 
CONTRATADA: JOSÉ RONALDO ALVES ESTEVES EIRELI - ME 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios para 
a merenda escolar das Escolas e Creches municipais de Anaurilândia-MS, conforme 
anexo l do edital – Termo de Referencia. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
006.0008.2028 – 33.90.30.00.00 
VALOR: R$ 44.824,55 (quarenta e quatro mil oitocentos e vinte e quatro reais e 
cinquenta e cinco centavos)  
PRAZO: 06 (seis) meses 
DATA DA ASSINATURA: 13 de março de 2017 
ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO - Prefeito Municipal, e o Sr. JOSÉ 
RONALDO ALVES ESTEVES EIRELI – ME da empresa JOSÉ RONALDO ALVES ESTEVES 
EIRELI – ME. 
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